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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 19/2021-L, DE
26 DE JULHO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO GOUVEIA DA

COSTA. I
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Este Projeto de Resolução tem como objetivo

garantir ao primeiro autor signatário da Moção de Congratulações o direito de
Si

assinar, exclusivamente, o certificado de mérito. Com isso, o primeiro autor
IO

signatário - que é quem pensa e elabora a idéia desse tipo de proposição, ||>
quem inicia o seu processo legislativo, quem participa da sua redação e quem
está em contato com o(a) homenageado(a) - terá de arcar com essas
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responsabilidades, mas também terá a prerrogativa de ser o assinante ||
exclusivo do certificado. <|
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Essa intenção, no entanto, não visa denegar o o-s
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direito de os Vereadores assinarem a propositura em si, isto é, a Moção de <|
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Congratulações pela qual a pessoa é lembrada e enaltecida. Logo, o
documento mais importante e primordial, em que se consigna a homenagem,
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será recebido pelo(a) homenageado(a) com todas as assinaturas dos yg

Vereadores que apoiaram a propositura. ||
® n
cíí

(D Ç

Todavia, a assinatura do certificado de mérito

caberá ao primeiro autor signatário, pois pretende-se preservar a integridade |>|
do documento, vez que é inviável colocar muitas assinaturas por conta do ||
espaço e da estética final do documento. Para tanto, este Projeto visa alterar a ||
redação do § 3°, do Artigo 229, do Regimento Interno da Câmara Municipal da ||
Estância Turística de São Roque.
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Diante do exposto, este Vereador convida os

nobres pares a apoiar este Projeto de Resolução, para que apenas o primeiro
autor signatário tenha não só a mencionada prerrogativa, mas também as | |
responsabilidades sobre a consecução da propositura.
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Isso posto, Diego Gouveia da Costa, por S.
intermédio do Protocolo n° 8143/2021, de 26/07/2021 - 15:38, apresenta ao
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N° CETSR 26/07/2021 -15:38 8143/2021/fap
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